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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 032, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR O PROGRAMA ESTADUAL DE INCREMENTO DA QUALIDADE GENÉTICA DA PECUÁRIA DE CARNE E LEITE – DISSEMINA – E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a implantar o Programa Estadual de Incremento da Qualidade Genética da Pecuária de Carne e Leite – DISSEMINA – através da Inseminação Artificial, que tem por objetivo o melhoramento genético dos rebanhos da pecuária familiar do Município, contribuindo para o desenvolvimento das cadeias produtivas da pecuária de corte e leite, em especial ao sistema de agricultura e pecuária familiar.
Art. 2º Para a implantação do Programa deverão ser atendidos os seguintes requisitos pelo Município:
I – disponibilizar responsável técnico pelo Programa e equipe de inseminadores; 
II – cadastrar as propriedades beneficiárias do programa respeitando os critérios de seleção do DISSEMINA; 
III – alimentar regularmente o sistema de gerenciamento de DISSEMINA com as informações pertinentes; 
IV – disponibilizar local para armazenamento das doses do sêmen;
V – monitorar a execução do DISSEMINA nas propriedades cadastradas no programa; 
VI – disponibilizar profissional responsável para proceder à inseminação; 
VII - responsabilizar-se pela manutenção e abastecimento do veículo cedido pelo Estado para realização do Programa;

VIII – responsabilizar-se pela aquisição de 250 (duzentos e cinquenta) litros de nitrogênio líquido, 200 (duzentas) doses de sêmen, material de consumo para a prática de inseminação artificial, como também recursos para a capacitação do médico veterinário responsável no Município pelo Programa, num total de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
Art. 3º O Produtor beneficiado deverá atender as seguintes exigências:
I – enquadrar-se dentro das normas da agricultura familiar, conforme legislação vigente; 
II – apresentar na Secretaria Municipal da Agricultura, a avaliação do plantel de animais atualizada, realizada por profissional veterinário. 
Art. 4º Ao Governo do Estado compete: 
I – disponibilizar programa software para o monitoramento e registro das ações e resultados do programa;
II – disponibilizar veículo adaptado com botijão para o atendimento dos beneficiados. 
Art. 5º – Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a homologar o Termo de Adesão firmado com o Estado. 
Art. 6º Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais, com a classificação e utilização dos recursos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 7º A presente Lei poderá ser regulamentada por decreto municipal.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação.
VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.

                 Silvana Tassinari Taschetto,                                 Artur Sergio Haesbaert Filho,

         Secretária Municipal Administração.                                  Procurador Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 032/2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Municipal nº 032, de 19 de abril de 2017, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR O PROGRAMA ESTADUAL DE INCREMENTO DA QUALIDADE GENÉTICA DA PECUÁRIA DE CARNE E LEITE – DISSEMINA – E DÁ PROVIDÊNCIAS.”.
Destaca-se a importância do presente Projeto de Lei, por ser o Projeto DISSEMINA um facilitador na disseminação de tecnologia nas práticas reprodutivas e voltadas à sanidade do rebanho, sendo decisivo, enfatiza-se, para a melhoria da qualidade genética e reprodutiva do rebanho bovino de corte e leite em propriedades de agricultura e pecuária familiar do nosso Município. 

Frisamos, ainda, a relevância e importância na aprovação do presente Projeto de Lei, o qual proporcionará o fortalecimento e o desenvolvimento da Bacia Leiteira de nosso Município, estimulando a geração de emprego e renda aos nossos médios e pequenos agricultores.

Além disso, tal Projeto é de fundamental importância também para proporcionar a geração de renda para as famílias envolvidas no Programa, estimulando a permanência dos jovens nas atividades familiares e, em consequência, diminuindo o êxodo rural. 
Nesse sentido, solicitamos que esse Projeto de Lei seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente à disposição para mais esclarecimentos acerca da matéria em pauta.
VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.
